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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

“Superintendência de Compras e Licitações” 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2018 
PROCESSO Nº 23205.000262/2013-50 

 
 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
 

Objeto: Contratação de concessionária para fornecimento de energia 

elétrica no Campus Passo Fundo, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Do aproveitamento processo administrativo: Conforme solicitação da 

Superintendência Administrativa através do MEM 9/SUADM/UFFS/2018, 

informamos que estaremos realizando o aproveitamento do Processo 

Administrativo nº 23205.000262/2013-50 resultante da Dispensa de 

Licitação nº 14/2013 o qual já possui a análise jurídica e a autorização da 

contratação da referida empresa para os campi de Erechim e Cerro Largo. 

Da nova contratação: Por tratar-se de uma nova contratação a mesma 

será atendida através da Dispensa de Licitação nº 20/2018, conforme 

condições e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANT. 

 

VALOR UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL  

1 

Serviço de fornecimento de 
energia elétrica para o Campus 
Passo Fundo. 1 R$ 120.000,00 R$ 120.000,00 

Dos valores e quantitativo: Conforme informações advindas do 

requisitante e consulta a área técnica da UFFS, a estimativa de despesas 

mensal é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o que representa no decorrer de 

12 meses, valor correspondente a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
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Da justificativa da nova contratação: Considerando que o campus Passo 

Fundo funcionava em um local onde a prestadora de serviços de energia 

elétrica era a empresa Coprel e, para esta contratação tínhamos um outro 

processo de dispensa de licitação, e que na desocupação total do prédio o 

contrato será encerrado. Tendo em vista a mudança para o campus 

definitivo, e que no local onde está instalado o prédio, o atendimento da 

energia elétrica passa a ser da RGE, faz-se necessário esta nova 

contratação.  

Os serviços de fornecimento de energia elétrica deverão ser prestados 

continuamente, a partir da assinatura do contrato ou termo de adesão pela 

UFFS, por período indeterminado, conforme prevê a Orientação Normativa 

AGU nº. 36, de 13 de dezembro de 2011. 

 

 Da pesquisa de preço: A tabela de valores de tarifas praticadas, seguem o 

aprovado pela ANEEL em sendo, a mesma corrobora o valor praticado no 

mercado, e portanto, equivalente ao cobrado dos demais usuários. 

 

Do enquadramento legal: O serviço de fornecimento de energia elétrica no 

Estado do Rio Grande do Sul é realizado por distribuidora titular de 

concessão ou permissão federal para prestar este serviço, conforme consta 

no Contrato de prestação de Serviço Público de Energia Elétrica da Rio 

Grande Energia S/A. De acordo com a Lei 8.666/1993, art. 24, XXII, para a 

contratação de serviços de energia elétrica fornecido por concessionária, 

permissionária ou autorizada, a licitação é dispensável, conforme descreve:  

“Art. 24. É dispensável a licitação: Vide Lei nº 12.188, de 2.010 Vigência 

... 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e 

gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as 

normas da legislação específica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)” 

 

Das certidões negativas: A empresa a ser contratada apresentou todas as 

certidões válidas, conforme pode ser verificado nos autos do presente 

processo. 

 

Dos critérios de sustentabilidade: no que couber, solicita-se que a 

contratada adote boas práticas de sustentabilidade, baseadas na otimização 

e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, quando da 

execução dos serviços contratados, conforme previsto na IN 

06/2013/SLTI/MPOG tais como: 
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a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou 

poluentes; 

b) Substituição, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras 

atóxicas ou de menor toxicidade; 

c) Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA; 

d) Racionalização do consumo de energia elétrica e de água; 

e) Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de 

limpeza, asseio e conservação; 

f) Treinamento periódico dos empregados sobre práticas de 

sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia 

elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes; e 

g) Observação da Resolução CONAMA (Conselho Nacional do Meio 

Ambiente) nº 20, de 7 dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de 

limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

h) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de 

materiais potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias 

dispostas para descarte que contenha, em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, em estabelecimentos que as 

comercializam ou na rede de assistência técnica autorizada pelas 

respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importantes, 

conforme disposto na legislação vigente; 

i) Conferir o tratamento previsto no item anterior a lâmpadas fluorescente 

e frascos de aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, 

deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica. 

j) Observar, quando da execução dos serviços, as práticas de 

sustentabilidade previstas na Instrução Normativa nº 1, de 19 janeiro de 

2010, no que couber. 

 

                                                                                 Chapecó-SC, 23 de abril de 2018. 

 

LIDIANE MARCANTE 

Superintendência de Compras e Licitações  

 
    

 
 


